
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

Novas regras para
cobranças de dívida
chegam em Setembro
OnovoCódigo de ProcessoCivil foi
ontempublicado emDiário da Re
pública e entra em vigor a 1 de Se
tembro Entre asmedidasmaisem

blemáticas está a que prevê que as
acções de cobrança de dívida se ex
tingamaofimde trêsmesessemque
tenhamsidoencontradosbenspara
penhorar Umaformade evitarque
processos judiciais se prolonguem
indefinidamente no tempo e ali
mentem as pendências nos tribu
nais mantendo se a possibilidade
de acobrançaser retomadanofutu
ro caso sejam detectados bens pe
nhoráveis

Onovocódigo umadas reformas
estruturais que a Justiça tem em
curso apostamuito naacçãoexecu
tiva mas tem todauma filosofia no
sentido da redução de atrasos nos
julgamentosede responsabilização
dos vários actoresjudiciais Assim
passará por exemplo a haver uma
audiênciaprévia logo aseguiràfase
inicialdosarticulados emqueasvá

rias partes envolvidas procederão à
calendarizaçãodasvárias audiências
dejulgamento incluindodaaudição
de testemunhas por forma a evitar
sucessivos adiamentos como hoje
acontece com várias marcações
para o mesmo dia e para a mesma
hora

Ainda no que respeita às acções
executivas estabelecem seeclarifi
cam se regras sobreosbenspenho
ráveis Omontanteequivalenteaum
salário mínimo deverá ser sempre
salvaguardado no rendimento do
penhorado exceptoquandoestejas
em causa pensões de alimentos
Também não é possível penhorar
mais doqueum terço do salário eas
penhoras dedepósitosbancários são
desburocratizadas dispensando se
aexistênciadeumdespachojudicial

O novo código foi preparado por
umgrupode trabalho liderado pelo
ex secretário de Estado João Cor
reia noâmbitodomemorandoassi
nado comatroika
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